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Programa Ensino Integral – PEI – 2026 
 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino de Fernandópolis, torna pública a relação de 
vagas e o cronograma de alocação dos candidatos para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE 
das escolas estaduais do Programa Ensino Integral circunscritas à Unidade Regional de Ensino de 
Fernandópolis, conforme previsto no Decreto nº 66.799, de 31/05/2022, Resolução SEDUC 158, de 
28/11/2025 e Portaria DIPES nº 17, de 05/12/2025, cujo objetivo é o preenchimento de vagas existentes, para 
atuação em 2026. 

 
Local: Unidade Regional de Ensino de Fernandópolis, Rua Amapá, 933, Jardim América, Fernandópolis/SP 
 

DATA ETAPA EVENTO OBSERVAÇÕES 

10/12/25  Indicação à permanência dos 
Efetivos/Nomeados e Categoria F 

Inclusão na SED 

 Indicação de Excedentes Diretor Escolar/Diretor de Escola 

10 a 12/12/25  Cadastro de vagas Unidade Escolar 

12/12/25  Conferência do saldo de vagas SED - COMISSÃO REGIONAL 

15/12/25 ETAPA 1 Atendimento em nível de URE aos Efetivos/ 
e categoria F enquadrados na condição de 
excedente 

Atendimento presencial URE- 
Fernandópolis 

Horário: 9h 

16/12/25 ETAPA 2 Atendimento em nível de URE aos docentes 
efetivos/nomeados e categoria F com opção 
de transferência 

Atendimento presencial URE- 
Fernandópolis 

Horário: 9h 
Obrigatório a apresentação do 
termo de anuência 

17/12/25 ETAPA 3 Atendimento em nível de unidade escolar 
aos docentes contratados, bem como os 
candidatos que tiveram seu contrato extinto 
por término de vigência (contratos 2022) 

Atendimento na própria unidade 
escolar 

18/12/25  Cadastro de Vagas 
Conferência e divulgação do saldo de vagas 

Comissão Regional 

22/12/25 ETAPA 4 Temporários excedentes 
Atendimento em nível de URE aos docentes 
contratados na condição de excedente, bem 
como os candidatos que tiveram seu contrato 
extinto por término de vigência 

(contratos 2022) 

Somente aos contratados e 
candidatos que já atuam na PEI no 
ano de 2025. 
Atendimento presencial na URE 
Fernandópolis 

Horário: 14h 

23/12/25 ETAPA 5 Etapa 5 – Atendimento em nível de URE aos 
docentes efetivos, nomeados e categoria F, 
devidamente credenciados, bem como os 
aptos à realocação 

Alocação dos novos 
Docentes e candidatos que não 
estavam atuam na PEI no ano de 
2025 
Atendimento presencial na URE 
Fernandópolis 

Horário: 9h 

23/12/25 ETAPA 6 Atendimento em nível de URE dos docentes 
contratados e candidatos à contratação 
devidamente credenciados 

Alocação dos novos 
Atendimento presencial na URE 
Fernandópolis 

Horário 10h30 
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Documentação necessária: 

 
Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Alocação, munidos dos documentos pessoais (RG 

e CPF), Diploma e Histórico Escolar da Licenciatura. 
O integrante do Quadro do Magistério que está EXCEDENTE da unidade escolar, deverá apresentar, 

na sessão de alocação, DECLARAÇÃO do Diretor da escola de origem. 
O integrante do Quadro do Magistério que tenham feito opção de transferência de PEI para PEI, deverá 

apresentar, na sessão de alocação, DECLARAÇÃO de ANUÊNCIA do Diretor de Escola devidamente 
assinada em papel timbrado da escola de origem em atendimento ao artigo 16 da Resolução SEDUC-158, 
de 28-11-2025. 

 
 

Fernandópolis-SP, 19 de dezembro de 2025. 

______________________________ 
Maria Aparecida Mendonça 

Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 
 


